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AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A CONCEDER

DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE AO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica, pela presente lei complementar, autorizada a Prefeitura Municipal de Ribeirão

Preto a conceder o direito real de uso ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP, CNPJ nº 10.882.594/0001-65,

situado à Rua Pedro Vicente, 625 - Canindé - São Paulo - SP - Brasil - Cep 01109-010,

uma área localizada no Parque Ribeirão Preto, nos termos do artigo 105, § 1º e artigo

106, § 4º, da Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto, com a seguinte descrição:

I – um terreno urbano, situado na cidade de Ribeirão Preto, constituído pelos lotes n.º 01,

02, 03, 04, 05, 06, 07, 26, 27 e 28 da quadra n.º 43, do loteamento denominado Parque

Ribeirão Preto – 2ª Gleba, com as seguintes medidas e confrontações: inicia em um ponto

situado no alinhamento predial da Rua Gui Saad Salomão, lado ímpar da numeração,

distante 113,75 metros da Rua Lúcio de Mendonça; deste ponto segue pelo supracitado

alinhamento, com distância de 30 metros; deste ponto deflete à direita e segue com a

distância de 60 metros confrontando com os lotes n.º 01, 02, 03, 04, 05 da quadra n.º 52,

do loteamento denominado Parque Ribeirão Preto – 1º Gleba, deste ponto deflete à direita

e segue pelo alinhamento predial da Rua Professor Wladimir Pinto Ferraz, lado par da

numeração com distância de 70,98 metros; deste ponto deflete à direita e segue com  a

distância de 30 metros, confrontando com o lote n.º 8, onde existe a EEPG Professora

Glete de Alcântara; deste ponto deflete à direita e segue com a distância de 40 metros e

deste ponto deflete à esquerda e segue com a distância de 30 metros, confrontando nestas 
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duas faces com lotes n.º 22, 23, 24 e 25, cedidos à Fundação Sinhá Junqueira, onde se

encontra  implantada a  UBS Dr.  Waldemar  B.  Pessoa,  até  atingir  o  ponto de  partida,

perfazendo  uma  área  de  3.029,70  metros  quadrados,  cadastrado  sob  o  nº  500.482,

matrícula nº 97.839 do 1º Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 2º.  A concessão de direito real de uso, ora autorizada, será pelo prazo de 10 (dez) anos,

podendo ser renovada desde que haja interesse comum das partes, e tem por finalidade o

exercício de atividades de educação profissional e tecnológica.

 

§  1º. É  vedado  a  concessionária  dar  outra  destinação  à  área,  objeto  da  concessão,

diferente da que trata o presente artigo, tampouco ceder, ainda que a título gratuito ou

aliená-la.

§ 2º. O descumprimento do presente artigo tornará nula de pleno direito a concessão feita,

revertendo o imóvel a posse do Município, independente de notificação, sem direito à

concessionária de retenção ou indenização de benfeitorias.

§ 3º. A concessionária deverá dar início ao procedimento de lavratura da escritura de

concessão  no prazo máximo de  180 (cento  e  oitenta)  dias  a  partir  da  publicação da

presente lei complementar.

§  4º. A concessionária  deverá  efetivar  suas  instalações  e  implementar  as  atividades

estabelecidas, tal como previstas no artigo 2º,  no prazo de 2 (dois) anos, a contar da

publicação  da  presente  lei  complementar,  sob  pena  da  concessão  ser  unilateralmente

rescindida pela Concedente,  independentemente de notificação e sem gerar  direito de

indenização à concessionária, a qualquer título.

§ 5º. A concessionária é responsável exclusiva pela manutenção estrutural e física do

imóvel, podendo adaptá-lo conforme suas necessidades, além do pagamento de todos os

tributos e ônus de qualquer natureza incidentes sobre o imóvel no prazo da concessão.
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§  6º. Ao  término  do  prazo  da  concessão  o  bem retornará  à  posse  e  propriedade  da

Prefeitura  Municipal,  independentemente  de  notificação,  sem  qualquer  direito  à

concessionária de retenção ou benfeitoria de qualquer espécie.

§ 7º. A fiscalização e  cumprimento da presente  concessão fica  a  cargo da Secretaria

Municipal da Casa Civil.

 

Art.  3º. As  despesas  decorrentes  da  lavratura  de  escritura  de  concessão  e  seu  respectivo

registro, tal como seu futuro cancelamento, ficarão a cargo exclusivo da concessionária.

As demais despesas oriundas da execução da presente lei, correrão por conta de verbas

próprias, consignadas no orçamento do município, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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Ribeirão Preto, 29 de agosto de 2023.

Of. n.º 3.177/2023-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência, para

apreciação  desse  Egrégio  Poder  Legislativo,  o  incluso  Projeto  de  Lei  Complementar  que:

“AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A CONCEDER

DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE AO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, justificando-se  a  propositura  pelas  razões  que  adiante

seguem.
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O presente projeto de lei complementar tem por objetivo autorizar a

concessão  de  direito  real  de  uso  de  um  imóvel  localizado  no  Parque  Ribeirão  Preto  ao

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO –

IFSP, no qual funcionará a unidade local do IFSP.

O  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP é uma autarquia federal vinculada ao Ministério da

Educação  (MEC),  especializada  na  oferta  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  (EPT),

criada por meio da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que também instituiu a Rede

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, da qual o IFSP é integrante. 

 A instalação do IFSP mediante a concessão proposta, com vistas ao

estabelecimento  de  uma  unidade  do  Instituto  Federal  em  Ribeirão  Preto,  proporcionará

educação de qualidade, gratuita, cursos técnicos, de bacharelado e de licenciatura para toda a

população de Ribeirão Preto e região. 

Trata-se  de  uma  conquista  da  maior  importância  para  a  cidade,

ofertando-se  à  população  uma  ferramenta  gratuita  de  qualificação  e  educação  e,

consequentemente, de profissionais preparados para o mercado de trabalho.

Expostas,  dessa  forma,  as  razões  que  justificam  a  propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do artigo

42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar a 

Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo-nos.

A t e n c i o s a m e n t e,

DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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